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 “Deve-se aprender sempre, até mesmo com um 

inimigo” 

(Isaac Newton) 



 

RESUMO 

 

Esta pesquisa propõe desenvolver um estudo para elucidação do delito de roubo de 

veículo, com o auxílio de teorias e técnicas de IA para a tomada de decisão na 

investigação policial. Utilizou-se a pesquisa exploratória, levantando referências 

teóricas do funcionamento do sistema de Segurança Pública, da investigação policial, 

do estado da arte dos modelos de predição criminal e da Lógica Paraconsistente 

Anotada Evidencial E𝜏. O estudo do sistema de Segurança Pública serviu para 

delimitar as atribuições das polícias, a partir das quais se dá a persecução penal. O 

estudo do funcionamento da investigação policial mostrou a importância do modus 

operandi do (s) autor(es) do crime na elucidação das infrações penais e dos critérios 

básicos suficientes para conduzir a pessoa suspeita ao sistema judicial. O estudo foi 

feito de um sistema especialista, com o apoio de questionário aplicado a especialistas, 

juntamente com informações coligidas das análises dos modus operandi, das bases 

de dados dos registros de ocorrência e dos antecedentes criminais. Como se sabe, 

na tomada de decisões, os especialistas, não raramente, apresentam opiniões 

subjetivas, que podem perfeitamente ser conflitantes. Assim, optou-se pelo uso da 

Lógica Paraconsistente Anotada Evidencial E𝜏, como lógica subjacente aos estudos, 

em razão de ela permitir a representação e a manipulação de dados imprecisos, 

contraditórios e paracompletos (falta de dados) na análise para a tomada de decisão. 

Portanto, este trabalho destina-se a analisar o uso dessa lógica nas informações 

contidas nas bases de dados da Polícia civil de São Paulo, relativas à ocorrência de 

roubos de veículos, sob a circunscrição da Delegacia Seccional de Santo André e 

predizer se determinado suspeito pertence ao crime ora em investigação, pelo uso de 

um sistema especialista baseado na Lógica Paraconsistente Anotada Evidencial E𝜏, 

de modo a obter uma análise isenta de vieses subjetivos.  

 

Palavras chaves: Investigação Criminal. Roubo de Veículos. Lógica Paraconsistente 

Anotada Evidencial E𝜏. Predição de Suspeitos. 

 

 

 

  



 

ABSTRACT 

 

This research proposes to develop a study to elucidate the crime of vehicle theft with 

the help of Artificial Intelligence theories and techniques for decision-making in a police 

investigation. Exploratory research was used, raising theoretical references on the 

functioning of the public security system, police investigation, state-of-the-art criminal 

prediction models, and Paraconsistent Evidential Annotated Logic Eτ. The study of the 

public security system served to delimit the attributions of the police, and from these 

attributions that criminal prosecution takes place. The study of the functioning of the 

police investigation showed the importance of the modus operandi of the author(s) of 

crime for the elucidation of criminal offenses and the basic criteria sufficient to lead a 

suspect to the judicial system. The study was carried out through an expert system 

with the support of a questionnaire applied to experts, together with information 

collected from the analysis of the modus operandi, the databases of incident records, 

and criminal records. As is well known, when using experts in decision making, they 

do not have subjective opinions and, also, they may well be conflicting. Thus, the use 

of Evidential Annotated Paraconsistent Logic Eτ was chosen as the underlying logic of 

the studies, as this logic allows the representation and manipulation of imprecise, 

contradictory, and paracomplete data (lack of data) in the analysis for decision making. 

Thus, this work aims to analyze the use of this logic in the information contained in the 

databases of the Civil Police of São Paulo, regarding the occurrence of vehicle thefts 

under the jurisdiction of the Policy Station - Santo André and to predict if a certain 

suspect belongs to the crime. currently under investigation by the use of an expert 

system based on Evidential Annotated Paraconsistent Logic Eτ, thus obtaining an 

analysis free of subjective biases. 

 

Key-words: Criminal Investigation. Vehicle Theft. Evidential Annotated Paraconsistent 

Logic E. Suspect Prediction. 
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1 INTRODUÇÃO 

 

Este trabalho desenvolveu um estudo sobre o crime e os métodos de 

Inteligência Artificial baseados na Lógica Paraconsistente Anotada Evidencial E, com 

escopo de aumentar a qualidade da investigação criminal. Em relação ao primeiro, é 

importante entender o ordenamento jurídico nacional (leis), a fim de aprofundar o 

estudo sobre a atuação dos especialistas (policiais civis), no que diz respeito aos 

limites legais do exercício da profissão e da práxis da investigação criminal na 

elucidação dos crimes de autoria desconhecida. Já as ferramentas da Inteligência 

Artificial, baseadas, em especial, na Lógica Paraconsistente Anotada Evidencial E𝜏 

(LPA), visam aumentar a qualidade da investigação criminal e mostram potencial para 

a melhor identificação da relação entre suspeitos e crimes. 

Este trabalho tem como recorte o Estado de São Paulo, com foco no crime de 

roubo de veículos, na circunscrição da Delegacia Seccional de Polícia da cidade de 

Santo André. 

 

1.1 Justificativa 

 

A execução deste trabalho foi motivada pelo desafio de contribuir para a 

diminuição da criminalidade na sociedade paulistana. O Estado de São Paulo, como 

veremos adiante, sofre com índices preocupantes de diversos tipos penais e, 

comparativamente, poucos infratores são levados à justiça, fato que provoca uma 

sensação de impunidade para o criminoso e de insegurança para a vítima. 

A metodologia da investigação criminal ensina que, para levar um suspeito de 

prática de crime ao julgador, a autoridade policial não necessita da certeza da autoria; 

basta, apenas, a convicção formada pelas provas coligidas (JUNIOR et al., 2002).  

Por outro lado, dentro de uma investigação criminal, a tomada de decisão exige 

rapidez, para que as provas não se percam no tempo. Nessas circunstâncias, a 

ferramenta de decisão (DE CARVALHO; ABE, 2018) utilizada, neste trabalho, é um 

sistema especialista capaz de auxiliar a Polícia civil, com maior eficiência, no 

esclarecimento de crimes para os quais tais conceitos são de suma importância na 

análise de dados. 

Como se sabe, os especialistas, não raramente, apresentam opiniões, ao 

mesmo tempo, subjetivas e conflitantes. Assim, optou-se pelo uso da Lógica 
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Paraconsistente Anotada Evidencial E𝜏 como lógica subjacente aos estudos, já que 

ela permite a representação e manipulação de dados imprecisos, contraditórios e 

paracompletos (falta de dados) na análise para a tomada de decisão. Partindo desse 

ponto, este trabalho destina-se a analisar o uso dessa Lógica nas informações 

contidas nas bases de dados da Polícia civil de São Paulo, relativas à ocorrência de 

roubos de veículos, sob a circunscrição da Delegacia Seccional de Santo André e 

predizer se determinado suspeito pertence ao crime em investigação, pelo uso de um 

sistema especialista baseado na Lógica Paraconsistente Anotada Evidencial E𝜏, de 

modo a se obter uma análise isenta de vieses subjetivos. 

 

1.2 Objetivo Geral 

 

Pretende-se, pelo uso da LPA; do banco de dados da Divisão de Vigilância 

Capturas da Polícia civil-SP (DVC) e das informações contidas nos Registros Digitais 

de Ocorrência (RDO), desenvolver um estudo que possibilite a predição de suspeitos 

de terem praticado crime de roubo de veículos na circunscrição da Delegacia 

Seccional de Santo André –SP, a fim de auxiliar os setores de investigações das 

delegacias do Estado de São Paulo na elucidação de crimes dessa natureza.  

 

1.2.1 Objetivos Específicos 

 

A análise de predição de suspeitos de cometimento de crime de roubo de 

veículo na circunscrição citada, utilizando a LPA, de um sistema no qual os 

especialistas são policiais civis, baseado no algoritmo para-analisador, são 

necessárias pesquisas bibliográficas sobre Constituição Federal, Direitos Humanos, 

Direito Penal, Processo Penal, Doutrina de Investigação Criminal, Lógicas não 

clássicas, Lógica Paraconsistente Anotada Evidencial E, modelagem preditiva e 

metodologia científica. Ato contínuo, também é preciso efetuar a análise dos RDO’s e 

do banco de dados da DVC, formular um questionário paraconsistente, inserir as 

informações coligidas do questionário, aplicá-las no algoritmo para-analisador e, por 

fim, executar a análise e a discussão dos resultados. 

 

1.3 Estrutura do texto 

 

Este texto foi organizado de modo a tratar, no Capítulo 2, da evolução histórica 
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do Direito Penal; do ordenamento jurídico nacional, quanto à Segurança Pública; dos 

tratados de Direitos Humanos; do conceito de crime e de roubo; das leis e práxis que 

regem a investigação criminal e, por fim, traçar um panorama geral da Segurança 

Pública do Estado de São Paulo, envolvendo a população carcerária e reincidência 

criminal. 

O Capítulo 3 trata do estudo da lógica, em especial, da LPA; sua natureza e 

aplicações. O Capítulo 4 apresenta a revisão sistemática, a fim de contextualizar o 

presente trabalho. O Capítulo 5 descreve os materiais e métodos, bem como os 

resultados e discussões. Por fim, o capítulo 6 apresenta a conclusão e as 

considerações finais. 
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2 DAS LEIS, DO CRIME E DA INVESTIGAÇÃO CRIMINAL 

 

Este capítulo apresenta uma breve evolução histórica do Direito Penal: o 

funcionamento do ordenamento jurídico nacional; a legislação pertinente às garantias 

individuais da pessoa humana; a base normativa do modelo de Segurança Pública; o 

conceito de crime e de roubo; os aspectos metodológicos da investigação criminal; a 

práxis da investigação criminal para os crimes de roubo à LPA, sua evolução e 

principais conceitos.  

 

2.1 Evolução Histórica do Direito Penal e seu Legado 

 

Como reza o direito fundamental garantido pela Constituição de 1988, a 

liberdade é inerente à condição humana, ou seja, o homem não nasceu para ficar 

preso. Entretanto, o castigo ou a pena imputada a um ser humano por desobediência 

a alguma regra remonta aos primórdios da civilização. 

A primeira regra a ser quebrada e, em consequência, a primeira pena imposta 

de que se tem notícia encontra-se no Capítulo 3, do livro de Gênesis, versículos 8-23, 

que relata a expulsão de Adão e Eva do paraíso após comerem o fruto proibido da 

árvore do conhecimento.  

Inserido em grupos ou em sociedade, o ser humano sempre foi submetido a 

regras ou leis que ensejam a punição de quem as transgride. Sem elas, a 

incolumidade do modelo social estaria em risco, conforme assevera (MAGGIORE, 

1954, p. 243): 

 

[...] a pena – como impulso que reage com um mal ante o mal do delito – é 
contemporânea do homem; por este aspecto de incoercível exigência ética, 
não tem nem princípio nem fim na história. O homem, como ser dotado de 
consciência moral, teve, e terá sempre, as noções de delito e pena.  

 

Assim, a gênese do Direito Penal é concomitante à gênese da humanidade. O 

ato de punir por ferir o direito de um indivíduo ou da coletividade sempre esteve 

presente no homem, enquanto ser social, pois o “Direito Penal é a primeira e mais 

antiga camada do Direito” (MASSON, 2017, p. 73). 

Obviamente, nos primórdios do desenvolvimento da civilização, as leis não 

eram formais. As punições eram oriundas dos costumes da cultura vigente, 
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objetivando reparar o desejo inerente, no homem, de justiça e, ainda, preservar os 

pilares da sociedade (GRECO, 2017). 

Nessa época, prevalecia, nas punições, a lei do mais forte. Não havia qualquer 

preocupação com o equilíbrio entre o mal praticado e a punição sofrida, isto é, não se 

considerava a proporcionalidade da punição em razão do delito praticado. O 

comportamento comumente aceito era a retaliação, motivada, muitas vezes, pelo 

desejo de vingança, tendo, geralmente, por desfecho, a morte do agente infrator 

(NORONHA, 2009). 

 

2.1.1 Vingança dos povos primitivos 

 

Embora a vingança penal tenha evoluído, de modo a atender aos anseios de 

cada época (MASSON, 2017), tal evolução não se deu de maneira abrupta, ou seja, 

cada fase de vingança coexistiu com a anterior (GRECO, 2017), sendo sua divisão 

“meramente didática” (MASSON, 2017, p. 73). O motivo para isso é o fato de, nos 

primeiros agrupamentos humanos, os castigos ou punições estarem intimamente 

conectados à religião (COULANGES, 2006): a ínfima mudança na maneira de punir 

podia ser considerada um profundo desrespeito aos cultos vigentes (ASSIS, 2018). 

A evolução penal pode ser dividida em três fases: a vingança privada, a 

vingança divina e a vingança pública (MASSON, 2017).  

 

2.1.2 Vingança privada 

 

A motivação para a aplicação desse tipo de pena baseava-se, tão somente, em 

levar um indivíduo ou um grupo a pagar pelo mal provocado (GRECO, 2017). Nesse 

período, nos grupos formados em tribos ou clãs, imperava a consanguinidade. 

Portanto, a vingança podia ser exercida tanto pela vítima do dano, quanto pelo grupo 

do qual era membro, na maioria das vezes, por laços parentais (GRECO, 2017) 

(MASSON, 2017). Como consequência imediata, a “desproporcionalidade, crueldade 

e o ciclo de vingança eram intermináveis, pois era comum o parente do agressor morto 

se vingar novamente de quem buscou justiça” (ASSIS, 2018, p. 256). 

Tamanha desproporcionalidade entre delito e pena colocou em risco a própria 

sobrevivência dos clãs (MASSON, 2017). Assim, com o incipiente escopo de 

conseguir alguma proporcionalidade, adotou-se a Lei de Talião. Oriundo do latim, talis, 
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significa “tal qual”, relação expressa na máxima “olho por olho, dente por dente”, que 

“pode ser considerada um avanço em virtude do momento em que foi editada” 

(GRECO, 2017, p. 43). 

 

2.1.3 Vingança Divina 

 

Como as regras ou leis dessa época estavam intrinsicamente conectadas à 

religião, qualquer desobediência naturalmente significava uma grave ofensa às 

divindades. Punia-se o infrator ou o grupo, para se retratar com os deuses, aplacar 

sua ira e purificar-se das impurezas advindas da desobediência (MASSON, 2017). Os 

membros dos clãs recebiam penas diferentes das aplicadas aos dos clãs rivais. Para 

os primeiros, era comum a perda da paz, ou seja, o banimento, que acarretava perder 

a proteção do grupo e dos deuses. Para os outros, restava a vingança de sangue 

(ASSIS, 2018). Dessa época, destaca-se o Código de Hamurabi (Mesopotâmia) e o 

Código de Manu (Índia) (GRECO, 2017). 

 

2.1.4 Vingança Pública 

 

Nesta fase, já se observa uma estrutura política e social mais evoluída. A figura 

estatal detém o poder central, ficando a aplicação das punições uma tarefa exclusiva 

do Estado (ASSIS, 2018), que tutela a punição, mas ainda mantém o caráter cruel e 

místico das demais fases (GRECO, 2017).Porém, não tarda a perceber que o enorme 

crescimento do número de mortos e mutilados pelas penas de esquartejamento, 

fogueira e amputação (MASSON, 2017) enfraquece os clãs e, por consequência, o 

próprio Estado. Assim, o grande avanço conquistado, nesse período, foi encontrar 

uma maneira de conciliar autor e vítima. A esse advento, deu-se o nome de 

Composição (GRECO, 2017), do latim compositio, entendido como acordo, 

conciliação ou, ainda, prestação pecuniária como forma de reparar o dano (ASSIS, 

2018). 

 

2.1.5 Idade antiga – Direito Penal grego e romano 

 

Na Grécia antiga, governada em nome de Zeus e de seus irmãos, os delitos e 

castigos também eram profundamente influenciados pelo sentimento religioso. O 
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pensamento de seus filósofos, no campo das Ciências Políticas, influenciou 

fortemente a ciência do Direito, já que discutiam as noções do direito de punir e a 

finalidade da pena (MASSON, 2017). Entretanto, segundo o autor, o pensamento 

democrático, na Grécia antiga, tanto na esfera política quanto social, tinha, como 

centro, a polis (cidade). Dessa maneira o homem integrava-se ao Estado e, 

consequentemente, suas liberdades individuais ficavam em segundo plano.  

Apesar disso, vê-se, na justiça grega, alguma medida de humanidade e de 

individualização nas punições, derivada, obviamente, da evolução do pensamento 

filosófico vigente, que deixara “de se assentar sobre fundamento religioso, passando 

a ter uma base moral e civil, embora essas fases ainda fossem interligadas, ou seja, 

não havia ocorrido uma separação absoluta entre elas” (GRECO, 2017, p. 48). 

Todavia, essa humanidade não significava preocupação com o bem-estar do acusado, 

mas com a própria sobrevivência do Estado:  

 

Autorizava-se, exemplificativamente, a absolvição do culpado, quando a sua 
eliminação fosse capaz de prejudicar os inocentes dele dependentes para 
sobreviver. Pensava-se, no caso, no desenvolvimento da sociedade, e não 
propriamente no acusado (MASSON, 2017, p. 77). 

 

Em se tratando da ciência propriamente dita, o Direito romano deixou 

importante legado, no campo da justiça, ao mundo contemporâneo. Sua origem 

remonta a ideia levada a cabo, em 462 a.C., por Gaius Terentiliusque, um plebeu que, 

após onze anos, preparou e promulgou o código hoje conhecido como a Lei das XII 

Tábuas (GRECO, 2017). Ainda segundo o autor, essa lei tratava de vários temas e 

dividia-se da seguinte forma: Tábuas I e II: Organização e procedimento judicial; 

Tábua III – Normas contra os inadimplentes; Tábua IV – Pátrio poder; Tábua V – 

Sucessões e tutela; Tábua VI – Propriedade; Tábua VII – Servidões; Tábua VIII – Dos 

delitos; Tábua IX – Direito público; Tábua X – Direito sagrado – Tábuas XI e XII – 

Complementares.  

Considera-se a lei da XII Tábuas uma evolução no Direito romano, em razão 

de ela ter normatizado a vingança privada, tirando, em alguns casos, do particular, e 

passando para o Estado o direito de punir. Havia a concepção do crime público, que 

contemplava ativo à traição, conspiração política contra o Estado e assassinato; e do 

crime privado, que contemplava o restante dos casos. No primeiro, julgado pelo 

Estado, por juízes, a punição geralmente era a morte. No segundo, o julgamento cabia 

ao particular ofendido, restando, ao Estado, apenas disciplinar a execução (GRECO, 
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2017; MASSON, 2017). Explicitam, ainda, os renomados autores, que coube ao 

Direito romano a origem de vários princípios que hoje norteiam nosso ordenamento 

jurídico, podendo-se destacar: reserva legal, nexo causal, dolo, culpa, caso fortuito, 

inimputabilidade, menoridade, concurso de pessoas, penas e sua medição. 

 

2.1.6 Idade Média: Direito Penal germânico e Direito Penal canônico 

 

Na ausência de fontes escritas, o Direito germânico transmitia suas normas por 

meio dos costumes. As penas eram sentenciadas conforme o delito. Se fosse público, 

a punição era a perda da paz, ou seja, “na ausência de proteção jurídica, podendo o 

infrator ser perseguido e morto por qualquer pessoa, e se privado o acusado era 

entregue a vítima ou à família, para que exercessem o direito de vingança” (MASSON, 

2017, p. 79). Paulatinamente, sob a influência de Roma e do cristianismo, alguns 

traços de proporcionalidade nas penas passaram a ser comuns, por meio da adoção 

da Lei do Talião e da Composição (MASSON, 2017). Contudo, o caráter humanitário 

ainda era deixado de lado. Muito comum, no Direito germânico, durante toda a idade 

Média, era a adoção das Ordálias, ritual no qual o juiz era Deus. Submetia-se o 

acusado a provas cruéis, por exemplo, mergulho em água fervente. Caso 

sobrevivesse, era considerado inocente (GRECO, 2017).  

Com a liberdade de culto proclamada, em 313 d.C, Constantino não colocou a 

religião cristã acima das outras, o que obrigou a igreja cristã primitiva a conviver, em 

seu seio, com muitos rituais pagãos. Somente com o imperador Teodósio, em 380 de 

nossa era, quando o cristianismo foi proclamado a única religião permitida no império, 

a igreja começou a ganhar poder (GRECO, 2017).  

O Direito Penal Canônico, entendido como o ordenamento jurídico da Igreja 

Católica Apostólica Romana (MASSON, 2017), por meio do decreto de Graciano, 

monge e jurista de Bolonha, em 1140, consolidou suas regras e normas. Os crimes 

dividiam-se em: 

 

[…] delicta eclesiastica (de exclusiva competência dos tribunais 
eclesiásticos); delicta mere secularia (julgados pelos tribunais leigos) e delicta 
mixta, os quais atentavam ao mesmo tempo contra a ordem divina e a 
humana e poderiam ser julgados pelo tribunal que primeiro deles conhecesse. 
As penas distinguem-se em espirituales (penitências, excomunhão etc.) e 
temporales, conforme a natureza do bem que a atingem. As penas eram, em 
princípio, justa retribuição (zelo justitiae et bono animo), mas dirigiam-se 
também ao arrependimento e à emenda do réu (poenae medicinalis) 
(FRAGOSO, 2006, p. 40). 
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O legado deixado pelo Direito Penal Canônico para ordenamento jurídico 

moderno foi muito importante, pois: 

 

Proclamou a igualdade de todos os homens, acentuando o aspecto subjetivo 
do crime, opondo-se, assim, ao sentido puramente objetivo da ofensa, que 
prevalecia no direito germânico. Favorecendo o fortalecimento da justiça 
pública, opôs-se à vingança privada decisivamente, por meio do direito de 
asilo e da trégua de deus (treuga dei). Por força desta última, da tarde de 
quarta-feira à manhã de segunda-feira nenhuma reação privada era 
admissível, sob pena de excomunhão. Opôs-se também o direito canônico às 
ordálias e duelos judiciários e procurou introduzir as penas privativas da 
liberdade, substituindo as penas patrimoniais, para possibilitar o 
arrependimento e a emenda do réu (FRAGOSO, 2006, p. 40-41). 

 

2.1.7 Idade Moderna: Período humanitário 

 

Com a disseminação dos ideais iluministas, que entravam em desacordo com 

modalidades penais cruéis praticadas pelo Estado Absolutista, a sociedade estava 

preparada para um novo período de evolução do Direito Penal. Surge, assim, a figura 

do nobre que gozava das regalias de sua posição social, mas, orientado pela nova 

ordem social, era engajado nas causas sociais e preocupado com as garantias 

individuas. Um deles, Cesare Bonesana, marquês de Beccaria, contestou a infeliz 

condição do Direito Penal na Europa Absolutista.  

No ano de 1764, em Milão, fundamentado no pensamento de outro expoente 

do Iluminismo, Rousseau, no conceito do Contrato Social, Beccaria escreveu 

anonimamente um livro intitulado Dos Delitos e das Penas, no qual encara o criminoso 

como um violador do pacto social, portanto, um adversário da sociedade. Essa 

concepção abriu caminho para a Escola Clássica, ainda hoje aplicada, com poucas 

mudanças, ao Direito Penal (GRECO, 2017; MASSON, 2017). 

Também se destaca o conceito de livre arbítrio, segundo o qual, o homem, 

consciente de seus atos, deve ter ciência do que lhe é proibido e do que lhe é 

permitido, para, assim, optar qual conduta adotar. Esse pensamento origina o princípio 

da anterioridade, ou seja, não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena sem 

prévia cominação legal. Acreditava-se que as penas cruéis e extremamente severas 

não coibiam o crime, pelo contrário. Independentemente do maior ou menor potencial 

ofensivo do ato delituoso, a pena igualmente cruel compensa e incentiva quem segue 

a vida de delitos a optar por crimes maiores, derivando, desse pensamento, o princípio 

da proporcionalidade, segundo o qual a punição deve ser proporcional ao dano 
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causado. Por fim, só pode haver punições previstas em leis, o que, hoje, chamamos 

de princípio da legalidade (BECCARIA, 2014). 

Assim o mestre de Milão resume seu pensamento:  

 

Finalmente, para que cada pena não seja a violência de um ou de muitos 
contra um cidadão privado, deve ser essencialmente pública, rápida, 
necessária, a mínima possível nas circunstâncias dadas, proporcionais aos 
delitos e ditadas pelas leis (MASSON, 2017, p. 83). 

 

2.2 Ordenamento Jurídico Nacional 

 

As linhas abaixo expõem, resumidamente, uma hierarquia das leis do Brasil, 

segundo o Conselho Nacional de Justiça (CNJ), órgão público de controle, criado pela 

Emenda Constitucional nº 45, de 2004, nos termos do art. 103-B da Constituição 

Federal (CF). 

 A Constituição Federal de 1988, também referenciada como Carta Magna, é a 

lei maior do Brasil. Dessa forma, estabelecer uma hierarquia entre as normas legais 

visa, antes de tudo, garantir “o controle de constitucionalidade das normas ou para 

solucionar eventual conflito entre elas” (CNJ, 2018). 

Na sequência, há as leis complementares (LC), cujo objetivo é adequar 

aspectos da CF omissos ou não totalmente explícitos (CNJ, 2018). O Simples 

Nacional (Lcp 123/2006) e a Lei Kandir (Lcp 87/1996) são exemplos dessas leis. 

Abaixo delas, estão as leis ordinárias, que dispõem das normas cuja competência 

exclusiva cabe ao Poder Legislativo, com posterior sanção presidencial (CNJ, 2018). 

Nesse rol, encontram-se, entre outros, o Código Penal e Código Civil. 

No mesmo grau hierárquico das leis ordinárias, estão as leis delegadas e as 

medidas provisórias, ambas elaboradas pelo Presidente da República. Entretanto, as 

primeiras ficam sob delegação do Congresso Nacional e as segundas têm vigência 

de sessenta dias até a aprovação das duas casas legislativas. Após esse prazo, sendo 

omisso o Congresso Nacional, perde a validade (CNJ, 2018).  

Por fim, constam, respectivamente, os decretos legislativos de competência do 

Congresso Nacional e as resoluções editadas por qualquer um dos três poderes, no 

que diz respeito a assuntos internos. Um exemplo de decreto legislativo é a ratificação 

de tratados internacionais (CNJ, 2018). 
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2.3 Direitos Humanos, Constituição Federal e as Garantias da Pessoa Humana 

 

O tema dos Direitos Humanos ganhou importância no contexto internacional a 

partir do final da Segunda Guerra Mundial, palco das violações e atrocidades 

promovidas pelo líder alemão Adolf Hitler (PIOVESAN, 1998). Seu desenvolvimento 

deve-se ao fato de que grande parte das atrocidades praticadas pelos nazistas 

poderia ter sido evitada, se houvesse, em âmbito internacional, um sistema de 

proteção dos Direitos Humanos (PIOVESAN, 1998). Portanto, no Pós-guerra, ganhou 

projeção a crença de que não se deve circunscrever a proteção dos Direitos Humanos 

ao domínio exclusivo do Estado.  

Assim, em 24 de outubro de 1945, foi criada a Organização das Nações Unidas 

(ONU), da qual o Brasil é membro fundador, com o escopo de “discutir e propor ações 

específicas para a proteção internacional dos Direitos Humanos” (VEDOVATO; 

BARRETO, 2015, p. 35) e, em última análise, buscar a legitimidade, por parte dos 

Estados, na missão de alcançar a resolução de conflitos e manter a paz. 

A Assembleia Geral realizada em Paris, em 10 de dezembro de 1948, aprovou 

a Declaração Universal dos Direitos Humanos (DUDH), como uma referência 

normativa para a proposição de futuros tratados (VEDOVATO; BARRETO, 2015). 

Sendo apenas uma declaração, ou seja, não havendo sanção a quem a descumprir, 

a DUDH, em seu preâmbulo, registra o comprometimento dos Estados membros da 

ONU em efetivar ações com vistas a garantir o cumprimento das cláusulas nela 

contidas, influenciando significativamente a Constituição Federal de 1988 e a adesão 

do Brasil aos tratados de Direitos Humanos. 

A partir da redemocratização do Estado Brasileiro, em 1985, começou a ganhar 

força a ideia de estabelecer normas para a proteção dos Direitos Humanos 

(VEDOVATO; BARRETO, 2015). Assim, em 1988, a Assembleia Nacional Constituinte 

promulgou a Constituição da República Federativa do Brasil, estabelecendo, em seu 

preâmbulo, o Estado Democrático de Direito (no artigo 1º, inciso III) e a dignidade da 

pessoa humana (no artigo 5º). Todas as garantias individuais e coletivas 

contempladas no §2ºe §3º do referido artigo elevam ao patamar de emenda 

constitucional os tratados de Direitos Humanos aprovados nas duas casas 

legislativas, em dois turnos, por três quintos dos votos dos respectivos membros 

(BRASIL, 1988).  
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Nesse diapasão, o Brasil ratifica: 

 

a) da Convenção Interamericana para Prevenir e Punir a Tortura, em 20 de 
julho de 1989; b) da Convenção contra a Tortura e outros Tratamentos Cruéis, 
Desumanos ou Degradantes, em 28 de setembro de 1989; c) da Convenção 
sobre os Direitos da Criança, em 24 de setembro de 1990; d) do Pacto 
Internacional dos Direitos Civis e Políticos, em 24 de janeiro de 1992; e) do 
Pacto Internacional dos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais, em 24 de 
janeiro de 1992; f) da Convenção Americana de Direitos Humanos, em 25 de 
setembro de 1992; g) da Convenção Interamericana para Prevenir, Punir e 
Erradicar a Violência contra a Mulher, em 27 de novembro de 1995; h) do 
Protocolo à Convenção Americana referente à Abolição da Pena de Morte, 
em 13 de agosto de 1996; i) do Protocolo à Convenção Americana referente 
aos Direitos Econômicos, Sociais e Culturais (Protocolo de San Salvador), 
em 21 de agosto de 1996; j) da Convenção Interamericana para Eliminação 
de todas as formas de Discriminação contra Pessoas Portadoras de 
Deficiência, em 15 de agosto de 2001; k) do Estatuto de Roma, que cria o 
Tribunal Penal Internacional, em 20 de junho de 2002; l) do Protocolo 
Facultativo à Convenção sobre a Eliminação de todas as formas de 
Discriminação contra a Mulher, em 28 de junho de 2002; m) do Protocolo 
Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança sobre o Envolvimento 
de Crianças em Conflitos Armados, em 27 de janeiro de 2004; n) do Protocolo 
Facultativo à Convenção sobre os Direitos da Criança sobre Venda, 
Prostituição e Pornografia Infantis, também em 27 de janeiro de 2004; e o) do 
Protocolo Facultativo à Convenção contra a Tortura, em 11 de janeiro de 2007 
(PIOVESAN, 2009, p. 128-129). 

 

Nas próximas linhas, será apresentado o modelo de Segurança Pública, 

conforme reza a legislação vigente. 

 

2.4 Modelo de Segurança Pública 

 

Como em qualquer outro serviço público, na Segurança Pública, previsão legal 

é obrigatória e precisa estar em consonância com as normas constitucionais.  

 

2.4.1 Atribuição Constitucional das Polícias 

 

No que diz respeito à Segurança Pública, descrita no artigo 144º, do Capítulo 

III, do Título V, a Constituição Federal é clara ao estabelecê-la como dever do Estado, 

mas assevera ser direito e responsabilidade de todos. Sua função é manter a ordem 

pública, afastar o perigo das pessoas e manter a segurança do patrimônio (BRASIL, 

1988). 

Para isso, criaram-se órgãos permanentes, denominados Polícia, cada qual 

com suas atribuições. Neste trabalho, a ênfase recairá apenas nas responsabilidades 

da Polícia Militar e, principalmente, da Polícia civil. 
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Segundo preceituam os parágrafos 4º e 5º do artigo 144º da C.F, cabe às 

Polícias civis a função de Polícia judiciária, ou seja, de Polícia investigativa, dirigida 

por delegados de polícia de carreira que apuram a materialidade e autoria dos crimes, 

ressalvados os de competência da União e dos militares, para que esses autores 

sofram o devido processo legal. À Polícia militar, cabe a preservar a Ordem Pública, 

realizar o patrulhamento ostensivo e, ao capturar alguém em flagrante delito, conduzi-

lo à autoridade policial (delegado de polícia), para que esse dê andamento aos atos 

de Polícia judiciária. 

 

2.4.2 Investigação criminal – norma legal 

 

Inexiste, no arcabouço jurídico brasileiro, qualquer conceituação que defina 

investigação criminal. Entretanto, a Constituição Federal, o Código de Processo Penal 

(BRASIL, 1941a) e a Lei 12830/13 (BRASIL, 2013) mencionam a atividade de 

investigação, ainda que sem conceituá-la. Fica, portanto, apenas o objetivo esperado 

pela investigação, segundo preceitua nossa Lei Maior, isto é, a apuração das infrações 

penais. 

A origem de todo conhecimento advém de um processo investigatório realizado 

por uma pessoa ou grupo. Nesse diapasão, a investigação criminal é o início da 

persecução penal, ou seja, o ponto de partida da verificação da existência de 

cometimento de alguma infração penal. 

Diferentemente da investigação realizada para a satisfação de uma curiosidade 

pessoal ou para o desenvolvimento cultural e intelectual, no Direito criminal, essa 

atividade é uma obrigação estabelecida e disciplinada por normas, dentro dos 

dispositivos legais nacionais, almejando, antes de tudo, o interesse público. Infere-se, 

portanto, que a investigação criminal é condição sine qua non do sistema de Justiça 

criminal, pois, conforme o doutrinador, reflete-se a "necessidade de pesquisa da 

verdade real e dos meios de poder prová-la em juízo" (ALMEIDA, 1973), dando, assim, 

condições à justa aplicação da lei penal. 

Por fim, e com o escopo de estabelecer a competência da investigação criminal, 

o caput do artigo 2°, da Lei 12.830/13, estabelece que "as funções de polícia judiciária 

e a apuração de infrações penais exercidas pelo delegado de polícia são de natureza 

jurídica, essenciais e exclusivas de Estado". Já o §1° do mesmo diploma legal 

preceitua que:  
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Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade policial, cabe a condução 
da investigação criminal de inquérito policial ou outro procedimento previsto 
em lei, que tem como objetivo a apuração das circunstâncias, da 
materialidade e da autoria das infrações penais. 

 

2.5 Do crime e do Roubo 

 

O conceito de crime remonta à própria existência do homem. Como ser social, 

ele sempre cometeu ações que iam contra aos valores cultivados pelo grupo. Assim 

"a história do direito penal é a história da humanidade. Ele surge com o homem e o 

acompanha por meio dos tempos, isso porque o crime, qual sombra sinistra, nunca 

dele se afastou” (NORONHA, 2003). 

Apesar de o crime ser um fenômeno social, as tentativas de conceituá-lo 

esbarram na dificuldade de delimitação. Tanto isso é verdade, que nem mesmo no 

Código Penal existe tal definição. No Brasil, de acordo com a Lei de Introdução ao 

Código Penal, em seu primeiro artigo, há uma tentativa de conceituar crime e 

contravenção: 

 

Art. 1º Considera-se crime a infração penal que a lei comina pena de reclusão 
ou de detenção, quer isoladamente, quer alternativa ou cumulativamente com 
a pena de multa; contravenção, a infração penal a que a lei comina, 
isoladamente, pena de prisão simples ou de multa, ou ambas, alternativa ou 
cumulativamente (BRASIL, 1941b). 

 

Como se observa, a definição acima não apresenta uma concepção geral de 

crime; apenas o define de acordo com a pena. Por essa razão, tal conceito não 

abrange o que se entende por crime, deixando à doutrina tal encargo. Hoje, o mais 

aceito é o conceito analítico tripartido, ou seja, crime é todo fato típico, antijurídico e 

culpável conforme asseveram os doutrinadores (MARQUES, 1997; NUCCI, 2013; 

TOLEDO, 1999). 

 

Substancialmente, o crime é um fato humano que lesa ou expõe a perigo bem 
jurídico (jurídico-penal) protegido. Essa definição é, porém, insuficiente para 
a dogmática penal, que necessita de outra mais analítica, apta a pôr à mostra 
os aspectos essenciais ou os elementos estruturais do conceito de crime. E 
dentre as várias definições analíticas que têm sido propostas por importantes 
penalistas, parece-nos mais aceitável a que considera as três notas 
fundamentais do fato crime, a saber: ação típica (tipicidade), ilícita ou 
antijurídica (ilicitude) e culpável (culpabilidade). O crime, nessa concepção 
que adotamos, é, pois, ação típica, ilícita e culpável (TOLEDO, 1999). 

 

Esse modelo tripartido justifica-se, segundo o doutrinador, por:  
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[...] que com a exclusão da culpabilidade do conceito de crime teríamos que 
considerar criminoso o menor de 18 anos simplesmente porque praticou um 
fato típico e antijurídico ou aquele que, sob coação moral irresistível, fez o 
mesmo; o que sabidamente seria equivocado tecnicamente (NUCCI, 2013).  

 

Uma vez esclarecido o que a doutrina penal brasileira entende por crime, 

passamos, então, ao tipo penal Roubo. O Decreto-Lei 2848/40 estabeleceu-o no caput 

do artigo157, que especifica a conduta antijurídica: 

 

Subtrair coisa móvel alheia, para si ou para outrem, mediante grave ameaça 
ou violência a pessoa, ou depois de havê-la, por qualquer meio, reduzido à 
impossibilidade de resistência: Pena - reclusão, de quatro a dez anos, e multa 
(BRASIL, 1940). 

 

Nota-se, pelo caput do referenciado artigo, que o bem tutelado pelo Estado é o 

patrimônio material da sociedade e que o crime de roubo caracteriza-se pela violência 

contra a vítima. Dessa forma, o legislador estabelece condutas que majoram e 

qualificam esse tipo penal: 

 

§ 1º - Na mesma pena incorre quem, logo depois de subtraída a coisa, 
emprega violência contra pessoa ou grave ameaça, a fim de assegurar a 
impunidade do crime ou a detenção da coisa para si ou para terceiro. 
§ 2º A pena aumenta-se de 1/3 (um terço) até metade: (Redação dada pela 
Lei nº 13.654, de 2018) 
I – (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.654, de 2018) 
II - se há o concurso de duas ou mais pessoas; 
III - se a vítima está em serviço de transporte de valores e o agente conhece 
tal circunstância. 
IV - se a subtração for de veículo automotor que venha a ser transportado 
para outro Estado ou para o exterior; (Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996) 
V - se o agente mantém a vítima em seu poder, restringindo sua liberdade 
(Incluído pela Lei nº 9.426, de 1996) 
VI – se a subtração for de substâncias explosivas ou de acessórios que, 
conjunta ou isoladamente, possibilitem sua fabricação, montagem ou 
emprego (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 
§ 2º-A A pena aumenta-se de 2/3 (dois terços): (Incluído pela Lei nº 13.654, 
de 2018) 
I – se a violência ou ameaça é exercida com emprego de arma de fogo; 
(Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 
II – se há destruição ou rompimento de obstáculo mediante o emprego de 
explosivo ou de artefato análogo que cause perigo comum (Incluído pela Lei 
nº 13.654, de 2018) 
§ 3º Se da violência resulta: (Redação dada pela Lei nº 13.654, de 2018) 
I – lesão corporal grave, a pena é de reclusão de 7 (sete) a 18 (dezoito) anos, 
e multa; (Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) 
II – morte, a pena é de reclusão de 20 (vinte) a 30 (trinta) anos, e multa 
(Incluído pela Lei nº 13.654, de 2018) (BRASIL, 2018). 

 

Melhor explicando, o parágrafo 1º nada mais é do que o furto. Porém, por força 

das circunstâncias, o agente criminoso, para manter a posse da res furtiva ou para 
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não ser pego, exerce a violência. Já no parágrafo 2º, tanto na parte revogada, quanto 

na nova parte incluída pela Lei nº 13654/18, há o roubo majorado, ou seja, quando 

condutas específicas do agente do roubo aumentam o tempo de pena de 1/3 a 2/3. 

Entretanto, no parágrafo 3º, o inciso II descrimina o crime popularmente conhecido 

com latrocínio, quando o ladravaz, no uso da violência descrita no caput do artigo 157, 

causa a morte da vítima. Nesse caso, considera-se roubo qualificado, pois o crime de 

latrocínio é hediondo. 

 

2.6 Noções Gerais da Investigação Policial 

 

De maneira geral, independentemente do tipo penal em investigação, cabe ao 

investigador planejar, de maneira racional, o caminho a trilhar. Duas ferramentas 

indispensáveis são o método e a lógica (JUNIOR et al., 2002). O primeiro significa o 

caminho para determinado fim; a segunda, o ramo da Filosofia que estuda as formas 

de pensar - como a dedução, a indução, a hipótese, a analogia -, a fim de determinar 

o que é verdadeiro ou falso. 

Ainda segundo o autor, na investigação policial, raciocina-se por dedução, 

indução ou analogia. A dedução se dá, quando o investigador conclui algo a partir da 

relação de algo que se sabe verdadeiro, por algum fato observado durante os 

trabalhos investigativos. Quando, por exemplo, encontra-se, no local do crime, o 

vestígio de DNA de uma pessoa que não é gêmea univitelina, pode-se concluir que 

ela esteve naquele local. A indução se dá, quando determinados dados permitem 

estabelecer uma verdade, ou seja, partir do específico para o geral ou, ainda, do efeito 

para a causa. A inexistência de duas sequências de DNA iguais, por exemplo, após 

aprofundados estudos que excluíram os gêmeos univitelinos, conduzem ao 

estabelecimento dessa conclusão. Já a analogia é o raciocínio que estabelece relação 

de semelhança entre coisas ou fatos diferentes. Dessa maneira: 

 

[…] raciocinamos por analogia, no terreno policial, quando fazemos 
comparações para verificar e constatar a semelhança entre os fatos que 
estão sendo investigados e outros, ocorridos anteriormente. Quando dizemos 
ou pensamos que um fato pode ter ocorrido de modo igual a outro ou que 
determinada pessoa ou determinadas pessoas costumam agir desta ou 
daquela maneira, nada mais fazemos que raciocinar por analogia (COBRA, 
1987). 
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As palavras do autor mostram a relação entre o raciocínio por analogia e o 

modus operandi: quando percebemos a mesma maneira de agir em dois ou mais 

crimes, estamos raciocinando por analogia. Trataremos do modus operandi, como um 

modo de ação do criminoso, mais adiante, por se tratar de dado relevante a este 

trabalho. 

Outras “ferramentas cognitivas” que auxiliam a investigação policial são a 

intuição, a presunção e a hipótese (JUNIOR et al., 2002). A primeira pode ser 

entendida como a faculdade, capacidade ou ato de perceber, discernir ou pressentir 

algo ou coisas. A intuição é divorciada de causa estabelecida; independe da análise 

e da razão. Pode ocorrer da interação do homem com o meio ou de forma alheia a 

qualquer causa, como acontece com os presságios. Para fins de investigação policial, 

a intuição “é aquela que tem o significado de evidência, dependente dos sentidos” 

(JUNIOR et al., 2002). 

A presunção é o ato de criar um juízo, uma ideia antecipada, uma conjectura, 

uma opinião baseada em aparências ou indícios que infalivelmente remeterão a uma 

suspeita, desde que inexistam provas em contrário. A partir de uma presunção, o 

investigador pode formule suas hipóteses, entendidas como suposições prováveis de 

fatos ou acontecimentos passados ou futuros, pois, durante a investigação, seu 

encarregado: 

 

Ao tomar conhecimento de circunstâncias ou detalhes, poderá convencer-se 
de que o fato ocorreu ou teria ocorrido desta ou daquela maneira, por este ou 
por aquele motivo, circunstâncias que poderão levá-lo a obter maior êxito em 
seus trabalhos (JUNIOR et al., 2002). 

 

É natural, durante a investigação, ocorrer, ao investigador, mais de uma ou 

diversas hipóteses, cabendo a ele, paulatinamente, no curso do trabalho, excluir uma 

a uma, até restar apenas “aquelas correspondentes com a realidade. Destas algumas 

vão permitir convicção, e outras, certeza” (COBRA, 1987). Para entender a diferença 

entre convicção e certeza, o autor afirma que:  

 

[...] prova testemunhal e confissão, por melhores que sejam, só permitirão 
convicção, porque faltará elemento material corroborador; aquelas mesmas 
provas e mais a presença de uma ou mais provas materiais, que permitam 
mais de uma interpretação, darão, também somente convicção (COBRA, 
1987, p. 127-128).  

 

E ainda esclarece: 
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Assim, se num local de furto é encontrada uma impressão digital e seu dono, 
conhecido ladrão, confessa a prática do crime e aponta o lugar onde está o 
produto da ação delituosa, possibilitando sua apreensão, não haverá apenas 
convicção e sim certeza da autoria, porque a seriação dos elementos 
probantes não admitirá qualquer outra interpretação (COBRA, 1987). 

 

Assim, o que diferencia a convicção da certeza é que a primeira permite mais 

de uma interpretação, enquanto, na segunda, só há espaço para uma única 

interpretação. Independente disso, se ao final da investigação, só se alcançou 

convicção e essa pode ser transmitida ao julgador “a investigação terá alcançado seu 

objetivo principal, ou seja, esclarecer as infrações penais e identificar seus autores” 

(JUNIOR et al., 2002). 

 

2.6.1 Investigação de Crimes de Roubo de Autoria Desconhecida 

 

Trataremos agora da parte operacional da investigação criminal, em particular, 

do crime de roubo, cuja rotina de investigação guarda poucas diferenças do crime de 

furto. Portanto, a rotina investigativa exposta, a seguir, pode, de maneira geral, servir 

à investigação dos dois tipos penais. 

Como dito anteriormente, nosso arcabouço jurídico traz diversas condutas 

tipificadas como crime, cada uma com suas peculiaridades. O Código Penal, inclusive, 

na parte dos crimes, é organizado conforme o bem tutelado. Há crimes contra a 

pessoa, contra o patrimônio, contra a propriedade imaterial, contra a organização do 

trabalho, contra o sentimento religioso e o respeito aos mortos, contra a dignidade 

sexual, contra a família, contra a incolumidade pública, contra a paz e a fé pública, 

entre tantos outros. 

Por se tratar de grupos criminais distintos, o trabalho de investigação também 

exige diligências investigatórias diferentes para cada grupo criminal ou mesmo para 

cada tipo de crime. Entretanto, há diligências investigatórias comuns, das quais 

destacam-se as diligências ao local do crime, o depoimento preliminar da vítima e, se 

possível, da(s) testemunha(s). 

Um quesito fundamental da investigação, não só, mas também para os crimes 

contra o patrimônio é conhecer o modus operandi, termo do latim, que significa modo 

de operar, ou seja, a forma como age um criminoso ou um grupo de criminosos, “uma 

vez que, quase sempre, atuam do mesmo modo quando cometem determinados 

delitos” (JUNIOR et al., 2002). 
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Os mesmos autores, ensinam ainda que, muitas vezes, quando o modo de agir 

dos criminosos encontra-se relacionado a casos anteriormente elucidados, torna-se 

fundamental para o esclarecimento da ação delituosa. Assim, recomendam-se os 

recursos da tecnologia da informação, a fim de classificar e catalogar o modus 

operandi de cada ladrão ou de grupo criminoso conhecido, bem como suas 

predileções por locais, horários, objetos, meios empregados, eventuais vestígios e 

pessoas visadas. 

Como se sabe, no Estado de São Paulo, o número de pessoas presas, 

independente da tipificação criminal, é sensivelmente menor do que o número de 

roubos. Nesse contexto, é natural que o conhecimento de uma ocorrência de roubo, 

na maior parte das vezes, seja trazido pela vítima aos plantões policiais onde, convicto 

da tipicidade do delito, a autoridade policial, por meio do escrivão de polícia, lavra o 

boletim de ocorrência de autoria desconhecida, hoje denominado Registro Digital de 

Ocorrência (RDO), uma das peças da Polícia judiciária que autoriza iniciar a 

investigação. 

 A equipe dirige-se ao local dos fatos, onde procura por vestígios de corroborem 

a versão da vítima. Se já não houver, toma, preliminarmente, informações de 

possíveis testemunhas sobre a quantidade e as características físicas dos autores, o 

modus operandi, os meios empregados e a rota de fuga. Procura encontrar meios de 

localizar objetos empregados no delito, como veículos e armas. Ainda no local e nas 

cercanias, pode conseguir informes com moradores locais sobre possíveis autores do 

roubo ou receptadores do objeto subtraído, bem como sobre os pontos de encontro 

dos grupos criminosos. Na sequência, é de suma importância os investigadores 

socorrerem-se, nos bancos de dados, de álbuns fotográficos e fichários das unidades 

policiais que guardem informação sobre o modus operandi (JUNIOR et al., 2002). 

 

2.7 Panorama Geral da Segurança Pública no Estado de São Paulo 

 

O tema Segurança Pública é objeto de estudo de diversas entidades nacionais 

e estrangeiras. Especificadamente, no Brasil, o tema sempre foi destaque nas 

campanhas eleitorais, nas mídias e nas conversas sociais, aparecendo, na grande 

maioria das vezes, de modo negativo. Corroborando, em simples pesquisa ao sítio 

eletrônico, com a inserção das palavras-chaves comparação da violência entre Brasil 

e o mundo, observam-se exemplos, nas notícias do site G1.com, em parceria com 
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Fórum Brasileiro de Segurança Pública (FBSP), o fato de o Brasil ter registrado, em 

2020, 43.892 mortes violentas, elevando, comparativamente a 2019, em 5% o número 

de mortes violentas decorrentes de lesões corporais dolosas, assassinatos praticados 

de forma intencional e latrocínios (G1, 2021). A mesma fonte ainda indica, para 2020, 

uma taxa de mortes violentas de 20,4 por 100 mil habitantes. Por outro lado, em 2019, 

um estudo do escritório das Nações Unidas sobre drogas e crime (UNODC) apontou 

o país como a segunda maior taxa de homicídios da América Sul, perdendo apenas 

para a Venezuela (UNODC, 2019). 

O Brasil tem números alarmantes de homicídios. Sendo a vida, em última 

análise, o maior bem tutelado pelo Estado, esse é o primeiro crime disposto na Lei nº 

2.848, de 07 de dezembro de 1940. Se, no Código Penal Brasileiro, o artigo 121, em 

seu caput, discrimina o tipo penal “matar alguém”, é natural acreditar que os demais 

bens tutelados, na referida Lei Penal, também padeçam de taxas alarmantes de 

incidência. 

Em sendo o Estado de São Paulo o lugar de nascimento e residência deste 

pesquisador, bem como o sítio de desenvolvimento deste trabalho, segue, nas linhas 

abaixo, o panorama político, social e da Segurança Pública no Estado. 

 

2.7.1 O Estado de São Paulo 

 

Com uma área territorial de 248.219,481km², uma população estimada em 

46.649.132 pessoas, uma renda per capita de R$1814,00 e um índice de 

desenvolvimento humano (IDH) de 0,783 (IBGE, 2021), o Estado de São Paulo é a 

21ª economia do mundo (CASA CIVIL-SP, 2020) e seu produto interno bruto (PIB) 

representa 31,2% do PIB brasileiro (INVESTSP, 2021). 

Acompanhando o cenário nacional em termos de homicídios, registrou, em 

2020, 2893 casos, um aumento de 3,35% em relação a 2019, considerando a taxa 

6,48 homicídios por 100 mil habitantes contra 6,27 no ano anterior (SSP-SP, 2021). 

Especificamente nos casos de roubo e furto contabilizados pela Secretaria de 

Segurança Pública de São Paulo, em 2020, apuraram-se 392.311 furtos, 218.839 

roubos e 97.615 furtos e roubos de veículos, conforme tabela (SSP-SP, 2021). 
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Figura 1 –Série histórica das ocorrências por ano 

 
Fonte: SSP-SP (2020). 

 

A série histórica apresentada na tabela pode ser melhor compreendida a partir 

deste gráfico. 

 

Figura 2 – Gráfico da série histórica das ocorrências por ano 

 
Fonte: Autor. 
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Percebe-se que número de ocorrências, apesar de ainda altos, vêm suportando 

quedas a partir de 2016, por motivos que não fazem parte do escopo deste trabalho, 

mas podem servir de base para futuros estudos de tomada de decisão em políticas 

de Segurança Pública.  

Em contrapartida aos números expressivos de violência, observa-se, na tabela 

abaixo, a produtividade das Polícias paulistas em 2020. 

 

Figura 3 – Produtividade Policial em 2020 

 
Fonte: SSP-SP (2020). 

 

Considerando os números de prisões efetuadas e a quantidade de ocorrências, 

nota-se que Polícia civil, contando, no ano de 2020, com um efetivo de 27.732 pessoas 

(SINDPESP, 2020) no Estado, sofre para cumprir sua atividade de apuração das 

infrações penais.  

 

2.8 População Carcerária e Reincidência 

 

O Monitor da Violência, serviço criado pelo site G1. Com., que compila dados 

fornecidos pelos 26 Estados da Federação e do Distrito Federal, em reportagem, 

indicou que a população carcerária do Brasil, em 2020, era de 709,2 mil pessoas, com 

redução, em 2021, para 682,1 mil encarcerados (GRANDIN et al., 2021). Por outro 

lado, o Estado de São Paulo, até 29 de dezembro de 2017, contava, em suas 176 

unidades, com 213.613 homens e 12.261 mulheres, perfazendo um total de 225.874 

pessoas (SAP-SP, 2017). Nesse rol, foram contabilizadas as pessoas que cumprem 

penas no regime fechado, provisório, semiaberto e medida de segurança (SAP-SP, 

2017).  

Apesar da desatualização dos dados publicados pela Secretaria de 

Administração Penitenciária, o Jornal de Brasília, em 24 de setembro de 2020, 

publicou reportagem baseada em dados fornecidos pelo Governo do Estado São 
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Paulo, segundo os quais a população carcerária, naquele momento, atingia um 

patamar próximo a 216.000 mil pessoas (PAGAN, 2020). Tais dados apontam que o 

Estado de São Paulo mantém, em medida restritiva de liberdade, quase 31,6% da 

população carcerária do país.  

No Brasil, há poucos estudos sobre reincidência criminal e falta consenso sobre 

a metodologia aplicada (IPEA, 2015). Dessa forma, foram identificados quatro 

diferentes conceitos de reincidência criminal: reincidência genérica, quando recai 

sobre o suspeito mais de um fato criminoso, mesmo sem sentença condenatória; 

reincidência legal, assim descrita, no artigo 46 da Lei 6.416/1977: “não prevalece a 

condenação anterior, se entre a data do cumprimento ou extinção da pena e a infração 

posterior tiver decorrido período de tempo superior a cinco anos”; reincidência 

penitenciária, quando a pessoa é inserida novamente no sistema prisional após o 

cumprimento de pena ou por medida de segurança; e reincidência criminal, quando 

recai sobre a pessoa mais de uma condenação, não importando o prazo estabelecido 

na Lei 6.416/1977 (JULIÃO, 2009). 

Os poucos estudos realizados com base nesses conceitos apontam resultados 

diferentes. O trabalho de pesquisa, por exemplo, que utilizou o conceito de 

reincidência legal, apontou uma taxa de 29,34% (ADORNO; BORDINI, 1991), 

enquanto o relatório do Ministério da Justiça, por meio do Departamento Penitenciário 

Nacional (Depen), utilizando o conceito de reincidência criminal, citou uma taxa, para 

primeiro de janeiro de 1998, de 70% (BRASIL, 2001).  
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3 LÓGICA PARACONSISTENTE  

 

Por apresentar resultados além de verdadeiro e falso, como na lógica 

aristotélica e derrogar o princípio da contradição, a Lógica Paraconsistente faz parte 

das chamadas lógicas não clássicas (ABE, 2016). No ano de 1948, o lógico polonês 

S. Jaśkowski publicou estudos sobre cálculo proposicional paraconsistente e, mais 

adiante, em 1950, juntamente com o lógico brasileiro N.C.A. da Costa e outros, 

introduziu a contradição em uma nova estrutura lógica. Em 1976, a partir da análise 

dos trabalhos de Jaśkowski e de Costa, o filósofo Francisco Miró Quesada denominou 

essa nova lógica de paraconsistente.  

Atualmente, há muitos sistemas automatizados, alguns dotados de Inteligência 

Artificial, nos mais variados segmentos - saúde, indústria, bancos, entre outros - e sua 

evolução demanda cada vez mais velocidade e assertividade dos dispositivos quanto 

à tomada de decisão. Daí o surgimento de novas lógicas alternativas à clássica. 

Na limitação da lógica aristotélica em apresentar apenas resultados binários, a 

Lógica Paraconsistente, em especial, a LPA, representa um avanço na tomada de 

decisão (ABE, 2016), por apresentar resultados distintos do 0 e 1, verdadeiro e falso, 

e por derrogar o Princípios da Não-contradição e do Meio Excluído. 

 

3.1 Lógica Paraconsistente Anotada Evidencial E𝝉 

 

Nesse item, faz-se necessária uma exposição conceitual da LPA, para o 

entendimento do desenvolvimento deste trabalho. A Lógica Paraconsistente Anotada 

Evidencial E𝜏 possui uma linguagem composta por proposições atômicas do tipo p(μ, 

λ), onde p é uma proposição e μ, λ Є [0, 1] (intervalo unitário real fechado) e 

representa, respectivamente, os graus de evidência favorável e desfavorável p. 

Uma relação de ordem é definida em [0, 1]2: (μ1, λ1) ≤ (μ2, λ2) ⇔ μ1 ≤ μ2 e λ2 ≤ 

λ1, formando um Reticulado, simbolizado por 𝜏. Na Figura 4, está a representação do 

reticulado.  

 

 

 

 

 



39 

Figura 4 – Reticulado dos estados lógicos 

 
Fonte: Abe et al. (2011). 

 

Note-se, no reticulado, quatro regiões que determinam estados extremos e oito 

que determinam estados não extremos, representados na Tabela1:  

 

Tabela 1 – Estados não extremos 

Estados não extremos Símbolo  

Quase Verdadeiro tendendo a Inconsistente QV → T 

Quase Verdadeiro tendendo a Paracompleto QV → ꓕ 

Quase Falso tendendo a Inconsistente QF → T 

Quase Falso tendendo a Paracompleto QF → ꓕ 

Quase Inconsistente tendendo a Verdadeiro QT → V 

Quase Inconsistente tendendo a Falso QT → F 

Quase Paracompleto tendendo a Verdadeiro Qꓕ → V 

Quase Paracompleto tendendo a Falso Qꓕ → F 
 

 

 Fonte: Abe et al. (2011). 

 

Já os estados extremos estão na Tabela 2, a seguir: 
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Tabela 2 – Estados Extremos 

Estados Extremos Símbolo 

Verdadeiro V 

Falso F 

Inconsistente T 

Paracompleto ⊥ 

Fonte: Abe et al. (2011). 

 

Os valores de (μ, λ) para os estados extremos são: Verdadeiro V (1,0); Falso F 

(0,1); Paracompleto ꓕ (0,0); Inconsistente T (1,1). Contudo, a partir dos conceitos 

definidos, pode-se trabalhar com faixas de valores de verdade, ou seja, a verdade é 

uma faixa de certeza a respeito de certa posição. Para os outros estados, o mesmo 

princípio de faixas de valores é considerado (ABE et al., 2011). Para a aplicação 

prática desses conceitos, os autores Abe et al. (2011) citam alguns exemplos. No 

Exemplo 1, os autores descrevem o caso de um aluno que prestou um exame:  

 

Exemplo 1. Seja a proposição p  “O aluno passou no exame”. Temos: Se 
anotarmos com (1.0, 0.0), a leitura intuitiva será “O aluno passou no exame 
com evidência total (= há uma evidência total que o aluno passou no exame)”. 
Se anotarmos com (0.0, 1.0), a leitura intuitiva será “O aluno passou no 
exame com evidência contrária total (=há uma evidência total que o aluno foi 
reprovado no exame)”. Se anotarmos com (1.0, 1.0), a leitura intuitiva será “O 
aluno passou no exame com evidência totalmente inconsistente”. Isto pode 
se suceder se o aluno não estudou o suficiente e ao mesmo tempo uma 
pessoa amiga diz tê-lo visto confiante após o exame (ABE et al., 2011, p. 42). 

 

Já no Exemplo 2, os autores descrevem o caso de um paciente acometido de 

pneumonia: 

 

Exemplo 2. Seja a proposição p  “O paciente está acometido de pneumonia”. 
Temos: Se anotarmos com (1.0, 0.0), a leitura intuitiva será “O paciente está 
acometido de pneumonia com evidência total”. Se anotarmos com (0.0, 1.0), 
a leitura intuitiva será “O paciente está acometido de pneumonia com 
evidência contrária total (=há uma evidência total que o paciente não está 
acometido de pneumonia)”. Se anotarmos com (1.0, 1.0), a leitura intuitiva 
será “O paciente está acometido de pneumonia com evidência totalmente 
inconsistente”. Isto pode se suceder se, por exemplo, um médico é de opinião 
que o paciente está acometido de pneumonia, mas um outro especialista diz 
que não pode ser pneumonia por um outro tipo de exame. Se anotarmos com 
(0.0, 0.0), a leitura intuitiva será “O paciente está acometido de pneumonia 
com ausência total de evidência”. Isto pode se suceder se não se pode 
diagnosticar se é pneumonia ou não (ABE et al., 2011, p. 43). 
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Os exemplos permitem descrever quatro tipos de leitura para os estados 

estremos:  

I. p(1.0, 0.0) pode ser lida como uma proposição verdadeira (evidência 

favorável total e evidência contrária nula). 

II. p(0.0, 1.0) pode ser lida como uma proposição falsa (evidência favorável 

nula e evidência contrária total).  

III. p(1.0, 1.0) pode ser lida como uma proposição inconsistente (evidência 

favorável total e evidência contrária total). 

IV. p(0.0, 0.0) pode ser lida como uma proposição paracompleta (evidência 

favorável nula e evidência contrária nula). 

 

Segundo os autores Abe, Akama e Nakamatsu (2015), as fórmulas atômicas 

da Lógica E são do tipo p (μ, λ), onde (μ, λ) ∈ [0, 1]2 e p denota uma variável 

proposicional. Portanto, entre várias leituras, p (μ, λ), pode ser lido intuitivamente; 

supõe-se que a evidência favorável de p é μ e a evidência contrária de p é λ. Assim, 

temos, por exemplo, as seguintes leituras particulares:  

a) p (1.0, 0.0) pode ser lido como uma proposição verdadeira; 

b) p (0.0, 1.0) como falso;  

c) p (1.0, 1.0) como inconsistente;  

d) p (0.0, 0.0) como paracompleto e 

e) p (0,5, 0,5) como uma proposição indefinida.  

 

Abe et al. (2011) definem os graus de incerteza e certeza.  

 

Chama-se Grau de Incerteza Gin(μ, λ) de uma anotação (μ, λ) a qualquer um 
dos graus de inconsistência ou de paracompleteza. Por exemplo, o grau de 
Incerteza é máximo no estado inconsistente, ou seja Gic(1, 1) = 1. Chama-se 
Grau de Certeza Gce(μ, λ) de uma anotação (μ, λ) a qualquer um dos graus 
de verdade ou de falsidade. Por exemplo, o grau de verdade da anotação (½, 
¼) é ¼, ou seja, Gve(½, ¼) = ¼ (ABE et al., 2011, p. 51). 

 

De acordo com os autores Abe, Akama e Nakamatsu (2015) e Akama (2016), 

os graus de incerteza e de certeza associados a (μ, λ) são definidos na Equação 1 e 

na Equação 2. 

 

Grau de incerteza: Gin (μ, λ) = μ + λ- 1 (0 ≤ μ, λ ≤ 1)      (1) 

Grau de certeza: Gce (μ, λ) = μ - λ (0 ≤ μ, λ ≤ 1)      (2) 
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Com relação às particularidades de cada aplicação, Abe et al. (2011) propõem: 

 

Observação (problema em aberto). Altamente instigador é estudar outros 
modos de considerar os graus de certeza e de incerteza. Aliás, a observação 
precedente é mais profunda e anterior: com efeito, a escolha do reticulado é 
fundamental para as considerações de todos estes estudos no tocante à 
aplicação prática (ABE et al., 2011, p. 51). 
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4 REVISÃO SISTEMÁTICA 

 

Para contextualizar este trabalho, faz-se necessária uma revisão sistemática, a 

fim de apurar o atual estado da arte, quanto aos modelos de predições criminais. Para 

tanto, foram utilizadas as plataformas do Google Acadêmico e o Portal de Periódicos 

da CAPES. 

Para as palavras chaves "criminal prediction modelling”, o Google acadêmico 

retornou 51.500 resultados para qualquer idioma, excluindo citações e patentes. Já o 

Portal de Periódicos da CAPES retornou 12.752 resultados. A revisão, inicialmente, 

considerou os vinte primeiros resultados. Alguma sobreposição ocorreu entre as duas 

pesquisas de literatura. 

O critério para a revisão sistemática é identificar, exclusivamente, estudos de 

modelos de predição, de análise criminal aplicada à resolução de crimes ou de tomada 

de decisões da polícia. Outro meio utilizado na seleção da literatura foram as próprias 

referências citadas nos artigos selecionados nas plataformas de pesquisa. 

Convém, para esta revisão, definir resumidamente a análise criminal como a 

utilização de um conjunto de procedimentos, por meio de métodos estatísticos, com o 

escopo de planejamento e tomada de decisão para o combate ao crime e a efetivação 

de políticas na área de Segurança Pública (SILVA, 2015). Portanto, um dos problemas 

de estudo para análise criminal é a predição de suspeitos de crime, conforme se 

observa no trabalho de Vural e Gök (2017). Entretanto, para executar adequadamente 

uma predição de suspeitos, é necessário ter acesso a informações do crime em 

específico, como a natureza, a data, o local do fato, a identidade de criminosos que 

praticaram o mesmo tipo de crime em locais próximos e seus comparsas. 

Grande parte dessas informações, no geral, são resguardadas por sigilo, por 

razões de segurança e de preservação de direitos individuais. Assim, quanto aos tipos 

de dados coletados nos trabalhos pesquisados, é possível classificá-los em: dados do 

crime em específico (nível de incidente) e dados para um conjunto de crimes, de 

acordo com determinada característica ou procedimento (nível agregado) (VURAL; 

GÖK, 2017). Ainda segundo o autor, dados de nível agregado não podem ser 

utilizados para a predição de suspeitos.  

Dessa forma, os trabalhos de predição de suspeitos são muito limitados e os 

estudos acadêmicos encontrados tenderam, em sua grande maioria, a analisar dados 

de crimes de nível agregado, utilizando informações estatísticas sobre a distribuição 
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de crimes em uma determinada região, sistemas de informação geográfica (SIG) e 

análises do comportamento de incidentes criminais no decorrer do tempo, para prever 

crimes ou localizar suspeitos, como ilustrado em Duan et al. (2017), Lin et al. (2018), 

Vural, Gök e Yetgin (2013) e Wang e Brown (2012). 

Quanto às ferramentas ou modelos estatísticos de predição, destacam-se Duan 

et al. (2017) e Wang e Brown (2012) que utilizaram os Modelos Aditivos Generalizados 

e a probabilidade condicional de Bayes para, respectivamente, predizer locais de 

crimes de arrombamento e localizar suspeitos das mais variadas naturezas de crime. 

Já Lin et al. (2018) utilizando dados espaços temporais, referências geográficas do 

Google Places, experiência profissional dos policiais e Deep Learning, desenvolveram 

um modelo de predição de roubo de veículos na cidade de Taoyuan, em Tawain, que 

resultou em melhores resultados, quando comparado com os modelos estatísticos do 

tipo Estimativa de Densidade do kernel (KDE) e Séries Temporais. Em Vural, Gök e 

Yetgin (2013), é proposto um modelo paramétrico baseado em SIG, para gerar 

sinteticamente o conjunto de dados de crime em nível de incidente. 

Para o problema da predição de suspeitos ou de crimes, os estudos variam 

conforme o tipo de dado. Em Baumgartner, Ferrari e Palermo (2008) é apresentada 

uma metodologia para a obtenção de um modelo de rede bayesiana que infere as 

características de um infrator desconhecido a partir das evidências da cena do crime, 

estreitando a lista de suspeitos para o crime de homicídio. Os resultados mostraram 

que as características do infrator foram previstas corretamente em, pelo menos, 80% 

dos casos. Em Canter (2009), também é promovida uma abordagem bayesiana, mas, 

ao invés de inferir as características de um criminoso por meio da cena do crime, o 

autor utiliza o perfil geográfico do crime para a predição do criminoso. Já Holst e 

Bjurling (2013), por meio da implementação da Detecção de Anomalias Principais 

Bayesianas (BPAD), em uma área geográfica pré-determinada, pode detectar 

comportamentos e atividades criminosas suspeitas.  

Saindo da abordagem bayesiana, mas não do comportamento criminoso 

(TOOLE; EAGLE; PLOTKIN, 2010), a partir de dados comportamentais de registros 

de crimes, foram utilizadas medidas de correlação cruzada, análise de espectro de 

autovalores e resultados da teoria de matrizes aleatórias, para identificar padrões 

espaço-temporais de atividade criminosa, sugerindo usar tal procedimento para o 

policiamento preventivo. 
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Outra preocupação da análise criminal é a tomada de decisão policial. Na 

literatura, conforme assevera Vural e Gök (2017), os processos decisórios envolvem 

algum tipo de Inteligência Artificial. Corroborando com o autor, duas revisões da 

literatura feitas por Kounadi et al. (2020) e Walczak (2021) evidenciaram a prevalência 

de pesquisas de previsão espaço-temporal de crimes. Nelas, o objetivo é a previsão 

de hotspots de crimes por meio de redes neurais artificiais. Segundo Walczak (2021), 

nessa previsão, as redes neurais mais utilizadas são Multi-layer Perceptron (MLP), 

Recurrent Neural Network (RNN), Self Organizing Map (SOM) e Convolutional Neural 

Network (CNN). As duas primeiras são redes neurais de aprendizado supervisionado. 

As restantes são redes neurais de aprendizado não supervisionado e aprendizado 

híbrido, respectivamente. Essa última é conhecida como Deep Learning.  

Para Vural e Gök (2017), “os métodos de tomada de decisão para análise de 

crimes são observados como firmemente vinculados à descrição subjacente do 

conjunto de dados”. Uma vez detendo informações como o tipo penal, a identificação 

criminal de autores desse tipo de crime e os comparsas, é possível predizer suspeitos, 

usando análise da rede social. Entretanto, como essas informações são restritas, o 

único trabalho encontrado (CARRINGTON, 2011) foi para descobrir as conexões entre 

terroristas. Incrementando dados espaços-temporais, como data e local do fato 

criminoso, é possível executar predição por meio da redução da quantidade de 

suspeitos. O autor considera o conjunto de dados como um meio para predizer 

suspeitos e crime. No entanto, trabalhos como Brunsdon, Corcoran e Higgs (2007), 

Vural, Gök e Yetgin (2013) e Xiang et al. (2005) utilizando esse conjunto de dados, 

puderam apenas predizer os crimes relacionados, não os suspeitos. 

O uso das redes neurais para mineração de dados criminais apontou, nos 

estudos feitos por Walczak (2021), para vinte e três trabalhos capazes de determinar 

padrões de comportamentos criminosos para delitos sexuais (ADDERLEY; 

MUSGROVE, 2001); padrões de atividades criminosas (ALTAMEEM; AMOON, 2019) 

e tendências de sazonalidade e localização (LI; KUO; TSAI, 2010), entre outros 

atributos. Porém, apenas um deles trata da identificação de autores criminais (CHEN 

et al., 2004). 

Uma terceira tendência encontrada por Walczak (2021) foi usar as redes 

neurais para prever a reincidência criminal, sendo a mineração de dados a técnica 

mais usada. Entre os trabalhos encontrados, destacam-se (BABCOCK; COOPER, 

2019), que mostraram a superioridade das redes neurais em relação aos modelos de 
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predição de reincidência criminal para violência doméstica, quando comparados aos 

modelos lineares simples.  

Para predizer a reincidência de diferentes tipos de crime, Jain et al. (2019) 

construíram um modelo de rede neural, baseado em etnias distintas, que resultou 

superior aos modelos sem viés racial e permitiu, ainda, analisar a discriminação 

relacionada à raça. Outros quatros estudos sobre predição de reincidência criminal 

que usaram redes neurais, abordando o tema de maneira genérica, foram realizados 

por Caulkins et al. (1996), Chun et al. (2019), Liu et al. (2011) e Palocsay, Wang e 

Brookshire (2000). 

Independentemente do grupo de dados estudados ou das ferramentas 

utilizadas na literatura pesquisada, a confidenciabilidade dos dados foi uma grande 

limitação. Nesse sentido, foram feitos esforços, para gerar dados criminais sintéticos 

e mitigar os entraves das predições (VURAL; GÖK, 2017). Os autores usaram o 

algoritmo Naïve Bayes, classificador probabilístico utilizado em aprendizado de 

máquina, para obter uma predição de suspeitos de crime. O conjunto de dados do 

crime é gerado sinteticamente, usando um SIG, no qual são adotados o modelo de 

mistura gaussiana e um modelo paramétrico baseado no método K-means. O sistema 

proposto é testado para o problema de previsão criminal, utilizando a validação 

cruzada, e os resultados mostram que o sistema proposto consegue reduzir a lista de 

suspeitos com taxa de 80 %. 

Em Dilek, Çakir e Aydin (2015) mostrou-se a evolução do uso da Inteligência 

Artificial no combate a crimes cibernéticos, como o uso de técnicas como Inteligência 

Computacional, Redes Neurais, Agentes Inteligentes, Sistemas Imunológicos 

Artificiais, Machine Learning, Mineração de Dados, Reconhecimento de Padrões, 

Lógica Fuzzy e Heurística. Apesar dos resultados altamente promissores, detectou-

se a dificuldade de fazer um modelo sólido que diferencie eficientemente um 

comportamento normal de um ataque. Portanto, no combate aos crimes cibernéticos, 

identificou-se a possibilidade de um alto número de falsos positivos, que podem ser 

causados por comportamentos atípicos, mas são realmente normais e autorizados. 

Essa revisão sistemática apontou que a totalidade dos estudos sobre análise 

criminal ou modelos criminais preditivos usam a Estatística ou a Inteligência Artificial 

e que a obtenção dos dados é um entrave. Mostrou também que a grande maioria dos 

trabalhos dedicaram-se a prever o tipo de crime ou a localização do crime, e poucos 

se arriscaram a predizer suspeitos. 
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5 DESENVOLVIMENTO 

 

Este capítulo descreverá o caminho percorrido para a execução deste trabalho, 

valendo-se das referências bibliográficas, no que diz respeito aos métodos usados 

pela Polícia civil na elucidação de crimes e da Lógica Paraconsistente Anotada 

Evidencial E𝜏. 

 

5.1 Materiais e Métodos 

 

Foram pesquisados, por meio do banco de dados do sistema RDO, os registros 

de roubo de veículos na circunscrição da Seccional da cidade de Santo André, no 

período compreendido entre 2017 e 2021. Esse lapso temporal se fez necessário, por 

ser a pena mínima cominada ao crime de roubo de quatro anos. 

Na sequência, foram separados aqueles RDO’s em que foram lavrados 

flagrantes. A escolhas por registros de flagrantes se deu por ser um documento no 

qual constam todas as circunstâncias do crime e todos os dados do(s) autor(es). Ato 

contínuo, os antecedentes criminais dos autores constantes nos flagrantes separados 

foram pesquisados junto à Divisão de Vigilância e Captura e coligido aquele que 

possuía, majoritariamente, antecedentes por roubo em todo o período abrangido pela 

pesquisa dos RDO’s. A partir de então, ele passou a ser denominado autor A. 

O autor A foi indiciado em um total de dez Inquéritos Policiais (IP): nove por 

roubo e um por receptação (art. 180 CPB), conforme mostra a Tabela 3: 

 

Tabela 3 – Antecedentes do autor A 

Nº/Ano - IP Del. Pol Fato Instauração Incidência Penal 

487/2017 2ºD.P- Santo André 28/07/2017 28/07/2017 Art. 157 C.P 

116/2018 2ºD.P- Santo André 18/02/2018 18/02/2018 Art. 157 C.P 

655/2018 3ºD.P- S. Bernardo 21/07/2018 21/07/2018 Art. 157 C.P 

2216430/2020 5ºD.P- Santo André 16/01/2020 02/09/2020 Art. 157 C.P 

2179051/2020 5ºD.P- Santo André 08/02/2020 22/07/2020 Art. 157 C.P 

2141220/2020 5ºD.P- Santo André 20/02/2020 10/06/2020 Art. 157 C.P 

53/2020 2ºD.P- Santo André 17/03/2020 17/03/2020 Art. 180 C.P 

2141198/2020 5ºD.P- Santo André 09/04/2020 10/06/2020 Art. 157 C.P 

2179170/2020 5ºD.P- Santo André 10/04/2020 22/07/2020 Art. 157 C.P 

2212712/2020 5ºD.P- Santo André 29/05/2020 28/08/2020 Art. 157 C.P 

Fonte: Divisão de Vigilância e Captura, Polícia civil - SP- Adaptado. 
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É necessário esclarecer que, desses dez inquéritos, são flagrantes aqueles 

cuja data do fato coincide com a instauração do IP. Caso contrário, o autor foi indiciado 

após investigação dos respectivos crimes. Uma vez com os antecedentes, foi possível 

coligir sete RDO’s que deram origem à instauração de sete dos dez inquéritos. Por 

sorteio, foi escolhido um entre os sete RDO’s, de onde foi suprimida toda e qualquer 

informação que pudesse identificar o autor A.  

Um questionário foi formulado e distribuído a uma equipe de investigação, 

denominada especialistas, composta por dois investigadores, um delegado e um 

escrivão. A distribuição prezou por respeitar a práxis do funcionamento da 

investigação de crimes em delegacias. 

Além de serem informados sobre a identificação do autor A e suas 

características físicas, os especialistas tiveram acesso aos seis RDO’s não sorteados. 

Foi cientificado aos especialistas que o autor A fora indiciado nos seis. No momento 

em que responderam ao questionário, eles estavam de posse desse RDO.  

O questionário conta com dez questões. As duas primeiras referem-se ao nome 

e cargo do respondente. As demais visam estabelecer o quanto o autor A, sob os 

parâmetros características físicas, local dos fatos, modus operandi e objeto material 

da conduta criminosa, está ou não vinculado ao RDO sorteado. 

 

Figura 5 – Questão para evidência favorável 

 
Fonte: Autor. 
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Figura 6 – Questão para evidência desfavorável 

 
Fonte: Autor. 

 

Dos sete RDO’S, seis versam sobre o crime de roubo e um, sobre o crime de 

receptação, conforme mostra a Tabela 4: 

 

Tabela 4 – Registros Digitais de Ocorrência 

RDO nº/ano Delegacia/Cidade Circunscrição Natureza Objeto do Crime 

4139/2017 2ºDP Santo André 2ºDP Santo 

André 

Art. 157 Veículo 

1858/2018 70ºDP São Paulo 69ºDP São 

Paulo 

Art. 157 Veículo 

383/2020 49ºDP São Paulo 5ºDP Santo 

André 

Art. 157 Interior de Veículo 

643/2020 2ºDP Santo André 5ºDP Santo 

André 

Art.157 Interior de Veículo  

1390/2020 2ºDP Santo André 5ºDP Santo 

André 

Art. 157 Interior de Veículo 

1239/2020 2ºDP Santo André 5ºDP Santo 

André 

Art. 180 Veículo 

476303/2020 Del. Eletrônica 5ºDP Santo 

André 

Art.157 Outros 

Fonte: Sistema RDO, Polícia civil – SP. 

 

Dos RDO’s presentes na tabela, o escolhido, por sorteio, foi o 4139/2017. Para 

fins de conhecimento, os RDO’s, cujo objeto do crime é o interior de veículo e outros, 
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são todos motoristas de aplicativos que, após receberem a chamada, tiveram seus 

pertences subtraídos. 

 

Figura 7 – RDO escolhido por sorteio 

 
Fonte: Sistema RDO, Polícia civil-SP - Adaptado 

 

O autor A é do sexo masculino, pardo, magro, tem altura compreendida entre 

1,70 m e 1,75m, olhos castanhos escuros e cabelos castanhos escuros, tipo 
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carapinha. Cabe salientar que as características da cútis, altura, compleição física, cor 

dos olhos e cabelos foram obtidas por autodeclaração ou, em caso do silêncio desse, 

pelo policial responsável no momento da prisão. Portanto, tais características podem 

sofrer alterações de acordo com os critérios individuais de avaliação. 

De posse das respostas, foi executada a normalização, que expressa os graus 

de evidência favorável e desfavorável, respectivamente “µ” e “λ”, para aplicação da 

Lógica Paraconsistente Anotada E por meio do algoritmo para-analisador. 

 

Tabela 5 – Graus de Evidência Favorável e Desfavorável, “µ” e “λ” 

Resposta µ Resposta λ 

Totalmente vinculado 1,00 Totalmente desvinculado 1,00 

Muito vinculado 0,75 Muito desvinculado 0,75 

Falta Informação 0,50 Falta informação 0,50 

Pouco vinculado 0,25 Pouco desvinculado 0,25 

Não vinculado 0,00 Vinculado 0,00 

Fonte: Autor. 

 

5.2 Resultado  

 

O questionário foi respondido por quatro policiais, um delegado, dois 

investigadores e um escrivão. As respostas de cada policial foram normalizadas de 

acordo com os graus de evidência µ e λ. Os valores obtidos foram inseridos no 

algoritmo para-analisador, possibilitando a execução da análise da proposição – o 

suspeito pertence crime. 

 

Tabela 6 – Proposição 

Proposições  Símbolo 

O autor A está totalmente vinculado ao RDO 4139/2017 
O autor A está muito vinculado ao RDO 4139/2017 
O autor A está pouco vinculado ao RDO 4139/2017 
O autor A não está vinculado ao RDO 4139/2017 
Falta Informação, para vincular o autor A ao RDO 4139/2017 

V 
V 
F 
F 

⊥ 

Fonte: Autor. 

 

A totalização das respostas dos policiais, para cada parâmetro, encontra-se na 

Tabelas 7 e na Tabela 8, abaixo: 
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Tabela 7 – Respostas dos parâmetros quanto à evidência favorável 

Questões 

Evidência 

Favorável 

Não 

Vinculado 

Pouco 

Vinculado 

Muito 

Vinculado 

Totalmente 

Vinculado 

Falta 

Informação 

Local dos Fatos  0 2 1 0 1 

Característica 

Física  
0 0 1 3 0 

Modus Operandi 0 1 2 1 0 

Objeto Material 

da Conduta 

Criminosa 

0 0 4 0 0 

Fonte: Autor. 

 

Tabela 8 – Respostas dos parâmetros quanto à evidência desfavorável 

Questões 

Evidência 

Desfavorável 

Vinculado 
Pouco 

Desvinculado 

Muito 

Desvinculado 

Totalmente 

Desvinculado 

Falta 

Informação 

Local dos Fatos  0 2 1 0 1 

Característica 

Física  
3 1 0 0 0 

Modus 

Operandi 
1 2 1 0 0 

Objeto Material 

da Conduta 

Criminosa 

0 4 0 0 0 

Fonte: Autor. 

 

A análise do algoritmo evidenciou que o autor A está vinculado ao RDO 

4139/2017 sobre todos os parâmetros, exceto ao parâmetro local do crime. 

 

Figura 8 – Resultados das respostas pelo Algoritmo Para-analisador 

 
Fonte: Autor. 
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6 DISCUSSÃO E CONCLUSÃO 

 

Naturalmente, existe um elevado número de trabalhos correlacionados a esta 

dissertação. Aqui foi feito um apanhado geral de como diversas teorias e técnicas 

foram empregadas e em quais aspectos da problemática do crime. Por fim, 

correlacionou-se com o enfoque da contribuição deste trabalho.  

Em se tratando de predição de suspeitos, ficou demostrada, na revisão 

sistemática, a necessidade de dados em nível de incidente, para o crime em 

investigação. Em Holst e Bjurling (2013), há uma descrição de como a Detecção de 

Anomalias Principais Bayesianas (BPAD) pode ser usada, para detectar tendências e 

anomalias de longo e curto prazo em dados de alarmes geograficamente marcados. 

Os autores elaboraram como a detecção de tais desvios podem ser usada, para 

destacar comportamentos e atividades criminosas suspeitas. 

Em Al-Janabi (2011) apresenta-se uma estrutura proposta para o crime e uma 

análise de dados criminais e de detecção, usando Algoritmos Árvore de Decisão para 

classificação de dados; e Algoritmo simples K Means, para dados por agrupamento. 

O trabalho destina-se a ajudar o especialista a descobrir padrões e tendências, fazer 

previsões, encontrar relacionamentos e possíveis explicações, mapear de redes 

criminosas e identificar possíveis suspeitos.  

Os dados para crimes e criminosos foram recolhidos diretamente da internet, 

por meio da disponibilização pública, pelo departamento de polícia, para criar e testar 

a estrutura proposta. Em seguida, eles foram pré-processados e usados em diferentes 

técnicas (limpeza, valores ausentes e remoção de inconsistência). Note-se que, neste 

trabalho, elimina-se a inconsistência de dados e não se consideram os valores 

ausentes, ao passo que, no estudo do modelo proposto na dissertação, tais situações 

são levadas em conta, pois, como já foi assinalado, os dados em conflito são tão 

importantes, quanto os dados isentos de contradição.  

Em Altameem e Amoon (2019) apresentam-se, segundo os autores, novas 

técnicas de Big Data e computação soft para o eficaz reconhecimento das atividades 

criminosas. Inicialmente, os dados relacionados às atividades criminosas foram 

coletados a partir dos diversos recursos presentes no Big Data. A partir daí, os dados 

inconsistentes e os valores ausentes foram eliminados pela aplicação do método de 

normalização de média incremental. Novamente, aqui, eliminou-se, explicitamente, a 
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inconsistência de dados, como citado no parágrafo precedente, no modelo proposto 

incorporado para análise.  

Em Li, Kuo e Tsai (2010) é proposta uma estrutura de modelo de suporte à 

decisão inteligente, baseada em uma rede de mapas auto-organizados difusos, para 

detectar e analisar padrões de tendências de crimes a partir de dados temporais de 

atividades criminosas. Além disso, emprega-se um algoritmo de extração de regras, 

para descobrir o conhecimento oculto do efeito causal e revelar a mudança em torno 

do efeito. Em contraste com a maioria dos estudos atuais relacionados ao crime, 

temos, como alvo, um caso do mundo real não ocidental, ou seja, a Agência Nacional 

de Polícia (NPA), em Taiwan. 

Em Baumgartner, Ferrari e Palermo (2008) apresenta-se uma metodologia para 

a obtenção de um modelo de rede bayesiana (BN) do comportamento do infrator a 

partir de um banco de dados de homicídios apurados. A BN pode inferir as 

características de um infrator desconhecido a partir das evidências da cena do crime 

e ajudar a estreitar a lista de suspeitos em um homicídio não resolvido. Convém 

observar que a proposta apresentada afasta-se bastante da presente dissertação, que 

emprega técnicas de Inteligência Artificial, ao invés de técnicas do raciocínio 

bayesiano. 

Em Palocsay, Wang e Brookshire (2000) é proposto o uso de modelos de redes 

neurais artificiais (RNA), a fim de resolver o problema de dividir a população em dois 

grupos (não reincidentes e eventuais reincidentes), com base em um conjunto de 

variáveis preditivas. Os resultados de um estudo empírico das capacidades de 

classificação de RNA em um conjunto de dados de reincidência bem conhecidos são 

apresentados e discutidos, em comparação com a regressão logística. A análise 

indica que os modelos RNA são competitivos e podem oferecer algumas vantagens 

sobre modelos estatísticos tradicionais neste domínio. 

Em Caulkins et al. (1996) é feito o uso das redes neurais artificiais para o estudo 

de reincidentes. Os resultados não mostraram ganhos de precisão, usando redes 

neurais para prever a reincidência. 

Em Jain et al. (2019), também são analisados modelos sobre reincidência. 

Entende-se que os sistemas preditivos baseados em aprendizado de máquina 

permeiam muitos aspectos de nossas vidas, um viés e injustiça inerentes surgem, de 

tempos em tempos, na forma de previsões erradas, em vários domínios. A 

reincidência, a tendência dos infratores a reincidir após a libertação da prisão, em 
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liberdade condicional, é um desses domínios em que uma subpopulação baseada em 

raça foi tratada com mais severidade do que as outras. No caso, os autores propõem 

Modelos de Competição Singular, mostram diversas propriedades e, com a ajuda de 

várias métricas adequadas, demonstram aumento da precisão preditiva em várias 

categorias de crimes. 

Em Tollenaar e Van Der Heijden (2013) analisa-se, uma vez mais, a 

reincidência. Estudam-se diversos modelos - técnicas de previsão de estatísticas 

modernas, mineração de dados e aprendizado de máquina - que melhoram o 

desempenho preditivo em relação aos métodos estatísticos clássicos (regressão 

logística e análise discriminante linear). Segundo indicam os resultados, os métodos 

clássicos se saem tão bem ou melhor do que seus equivalentes modernos, ou seja, 

as técnicas citadas são mais ou menos equivalentes. Novamente, tais tratamentos 

diferem da proposta da dissertação.  

O desenvolvimento de ferramentas de análise de crimes requer acesso a dados 

de crimes em nível de incidente (identificação de criminosos, hora e local dos 

incidentes, etc.). No entanto, obtê-los é muito difícil, na prática, por serem 

confidenciais. Por outro lado, a análise de crimes geralmente processa informações 

de nível agregado, como a frequência com que ocorrem em uma determinada área 

geográfica, em vez de processar os dados de nível de incidente.  

Em Vural, Gök e Yetgin (2014), é proposto um método de tomada de decisão 

para inferir os incidentes intimamente relacionados, usando clustering com métricas 

de similaridade híbridas. Os dados de crimes em nível de incidente são gerados 

artificialmente, por meio de um modelo SIG paramétrico. A motivação para essa 

abordagem é que, em geral, os métodos de análise de crimes não requerem um 

conjunto de dados totalmente realista, para desenvolver e testar algoritmos de tomada 

de decisão. Os resultados mostram que o método proposto decide bem os incidentes 

causalmente relacionados. Portanto, os modelos preditivos que usam dados em nível 

agregado pouco servem à elucidação da infração penal, mas podem apresentar ótimo 

potencial preventivo, se utilizados pela Polícia Militar nos patrulhamentos.  

Os estudos que tentaram, de alguma forma, predizer suspeitos, mesmo 

valendo-se de ferramentas consagradas nas ciências, como a Estatística e a 

Inteligência Artificial, são raros e, por consequência, incipientes. Não foi encontrado, 

na literatura, nenhum estudo utilizando sistemas especialistas ou redes neurais 
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paraconsistentes, tampouco um modelo desenvolvido por policial, valendo-se da 

práxis da investigação policial, o que impossibilitou a comparação dos resultados. 

Portanto, além de superar as limitações da segurança da informação e da 

preservação de direitos assegurados pela legislação vigente, este trabalho contorna 

o entrave da contradição e da falta de dados, pois o uso da Lógica Paraconsistente 

Anotada Evidencial E𝜏 permite a representação e a manipulação de dados imprecisos, 

contraditórios e paracompletos na análise para a tomada de decisão.  

Logo, o uso da Lógica Paraconsistente Anotada Evidencial E𝜏, 

concomitantemente com as técnicas de investigação policial na tomada de decisão 

para a predição de suspeitos de roubo de veículos, mostrou uma ferramenta 

importante para a apuração de materialidade e de autoria na investigação criminal, 

pois, mesmo que alguns parâmetros não sejam unânimes entre os policiais, devido a 

contradições, inconsistências e falta de dados, indicou com elevado grau de certeza 

o autor A. 

Sendo a Lógica Paraconsistente Anotada Evidencial E𝜏 oriunda da ciência 

pura, cujos fundamentos estão solidamente embasados (ABE; AKAMA; 

NAKAMATSU, 2015), sua utilização na investigação criminal imprime um caráter 

técnico-científico à cadeia de evidências ou provas, elevando sua qualidade. Dessa 

forma, auxilia na descoberta da verdade real, reduzindo as chances de um criminoso 

safar-se.  

Por fim, ficou evidenciado, neste trabalho, que a Lógica Paraconsistente 

Anotada Evidencial E𝜏 demonstrou, no caso concreto, quais parâmetros são mais 

relevantes. A vantagem está no fato de que o responsável pela investigação, por muito 

experiente que seja, pode não ter essa noção, pelo fato de, embasado em casos 

anteriores, presumir equivocadamente os parâmetros mais importantes. 

 

6.1 Considerações Finais e Trabalhos Futuros 

 

O trabalho de investigação criminal, nos crimes de autoria desconhecida, de 

modo geral, demanda tempo e grande esforço físico e intelectual. Segundo a SSP-

SP, o Estado de São Paulo anotou 614.043 ocorrências, versando apenas os crimes 

de homicídio, roubo e furto em 2020. Por outro lado, a Polícia civil contava, em 2020, 

com um efetivo de 27.732 pessoas segundo o SINDPESP, ou seja, há 22,14 crimes 

para cada policial tomar as providências cabíveis. Com essa taxa de crime por policial, 
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é natural esperar que a Polícia civil seja seletiva, quando se trata de investigação de 

crimes de autoria desconhecida e que os métodos e técnicas de investigação criminal 

atuais não sejam capazes de suprir a demanda de crimes. 

Além das qualidades já elencadas, a Lógica Paraconsistente Anotada 

Evidencial E𝜏 mostra-se uma ferramenta capaz de agilizar as investigações e reduzir 

a seletividade que hoje impera no âmbito da investigação criminal, conforme assevera 

(COSTA; OLIVEIRA JÚNIOR, 2016). Isso pode se dar, em estudos futuros, por meio 

de um software, que utilize a rede neural paraconsistente e, interligado aos bancos de 

dados da Polícia civil, após a inserção de alguns parâmetros, indique potenciais 

suspeitos ou, de outro modo, potenciais RDO’s ao qual o autor específico esteja 

vinculado. 
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